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    PREFÁCIO




    A obra que ora se apresenta é o fruto de anos de cultivo intelectual de um trabalho de investigação conduzido pelo Dr. Lucas Jeronimo Ribeiro da Silva no âmbito de seu Doutorado e Pós-Doutorado, ambos na Faculdade de Direito da UFMG.




    Tive a ventura de conhecer Lucas em 2010, quando fui sua orientadora no “Projeto de Mediação Comunitária”, uma das muitas sementes lançadas pelo Programa Pólos de Cidadania da Faculdade de Direito da UFMG, que floresceram em seu percurso. Desde então, acompanhei, não sem admiração, sua trajetória: da delicadeza do jovem graduando à robustez intelectual do pesquisador, cuja obra agora se revela como uma contribuição singular e necessária para o campo jurídico e social.




    Nossa caminhada conjunta estendeu-se também para além dos limites da dogmática jurídica. Enveredamos, juntos, pelos meandros da Psicologia, experiência que alargou sua compreensão sobre os conflitos, permitindo-lhe enxergá-los não como eventos isolados, mas como expressões complexas e multifacetadas da existência humana.




    Seu envolvimento nos projetos de extensão do Programa RECAJ-UFMG (Resolução de Conflitos e Acesso à Justiça) e sua dedicação à iniciação científica revelaram, desde cedo, uma sensibilidade rara. Aquela que busca, na produção de conhecimento, não o adorno do currículo, mas o compromisso com a transformação social e a dignidade humana.




    As experiências na graduação, na monitoria, na docência, no mestrado e no doutorado, este último realizado com bolsa CAPES, foram consolidando um caminho acadêmico que se distingue pela excelência e pela integridade.




    No Doutorado, aceitamos juntos o desafio de transgredir os compartimentos tradicionais: unimos o Direito e a Psicologia numa abordagem integrativa e transpessoal, com a valiosa coorientação do Professor Aurino Lima, da Universidade Federal de Pernambuco e da Universidade Internacional da Paz. Essa aliança, mais do que metodológica, foi um gesto de reinvindicação do lugar da criança e do adolescente como sujeitos integrais, cuja existência não pode ser reduzida a fragmentos administrativos ou categorias normativas. Antes, são seres que exigem, em cada política pública, em cada decisão judiciária, o respeito e o reconhecimento de sua inteireza.




    Essa pesquisa, embora focada na infância e juventude, transcende as fronteiras do Direito infantoadolescente e oferece um horizonte teórico e metodológico que pode e deve ser referenciado por outros ramos do Direito e, ouso dizer, por outras ciências preocupadas com a complexidade do humano.




    Concluído o Doutorado, Lucas ingressou na residência pós-doutoral, onde aprofundou e refinou ainda mais sua teoria. Seu potencial criativo, sempre surpreendente, culmina agora nesta obra que o leitor tem em mãos, como síntese de uma década e meia de vivências, estudos e inquietações.




    Com a delicadeza, a generosidade e a elegância intelectual que o caracterizam, o autor convidou-me a prefaciar este livro. Aceitei com entusiasmo e gratidão, convicta de que se trata de uma obra de imprescindível leitura para todos que se dedicam ao acesso à justiça, especialmente sob a ótica da infância e da adolescência, numa perspectiva que conjuga o jurídico, o social, o protetivo e o ético da responsabilidade.




    Cada página deste livro revela o domínio profundo que Lucas possui dos temas que enfrenta: o acesso à justiça pela via dos direitos; a teoria do conflito; a proteção integral da criança e do adolescente; o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); a via da integralidade; a responsabilidade e sua necessária articulação com processos de responsabilização.




    Sua escrita é marcada pela precisão conceitual e também pela abertura ao sensível: aquilo que não se deixa capturar pelos quadros estanques da razão instrumental, mas que pulsa nas relações humanas, nos vínculos, nas escolhas e nas dores que atravessam a tessitura dos conflitos.




    Com esse espírito, o autor propõe, com coragem e originalidade, uma justiça integral, que rejeita a dicotomia simplificadora entre sujeito violado e sujeito violador, para construir uma abordagem que reconhece as dimensões subjetivas, intersubjetivas, objetivas e interobjetivas dos sujeitos e da própria realidade social.




    Ao percorrer os seis capítulos deste trabalho, o leitor se verá conduzido por um fio teórico consistente e inovador, que inaugura um novo ciclo de reflexão no campo da proteção e da responsabilidade das crianças e adolescentes, mediante uma proposta ousada de acesso à justiça pela via dos direitos.




    A teoria que Lucas constrói é de uma rara beleza intelectual. Amalgama experiências, pesquisas, vivências profissionais e um compromisso ético inegociável com aqueles que, tradicionalmente, têm sido silenciados ou invisibilizados pelas instituições.




    Como bem o autor nos convida a refletir: existe uma criança em cada adulto. E essa criança precisa ser vista, escutada e reintegrada constantemente ao pacto social e, mais ainda, ao pacto da vida digna.




    Uma obra necessária e original, destinada a se tornar referência obrigatória para todos que ousam pensar e praticar uma justiça que seja, de fato, integral. É indicada para quem deseja estudar ou atuar na seara dos direitos infantoadolescentes e é um marco teórico na ciência jurídica, pela sua criatividade, sua densidade e sua capacidade de oferecer novos instrumentos para a compreensão e a transformação social.




    Estou certa de que esta leitura não apenas não decepcionará, mas instigará, provocará e mobilizará outros pesquisadores e profissionais a pensar e a atuar de forma mais integral e responsável.




    Convido, assim, cada leitor a adentrar na teoria da Justiça Integral no campo da infância e da adolescência, construída com a excelência, a sensibilidade e a coerência que marcam a trajetória de Lucas Jeronimo: um cientista do Direito, do conflito e do acesso à justiça.




    Adriana Goulart de Sena Orsini




    Professora Titular da Faculdade de Direito da UFMG




    Membro do Corpo Permanente do Programa de Pós-Graduação em Direito da UFMG


  




  

    1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS




    Mais de três décadas após a promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente no Brasil, o tempo histórico nos convoca a revisitar e transformar os marcos normativos que estruturaram a doutrina da proteção integral. Este livro nasce desse chamado: o de expandir os horizontes da proteção para integrá-la com outros pilares igualmente essenciais à dignidade humana, especialmente, o da responsabilidade.




    A proposta aqui apresentada é a de uma justiça integral, fundamentada na teoria dos quadrantes de Ken Wilber e sustentada por uma visão da infância e da adolescência que reconhece sua radical inteireza. Proteção e responsabilidade não são entendidas como forças antagônicas, mas como fluxos interdependentes que, entrelaçados, conformam um novo modo de pensar e praticar o acesso à justiça.




    Essa abordagem busca transcender o modelo técnico-formal e judicializado que ainda predomina nas leituras sobre o acesso à justiça infantoadolescente. Ao invés de confinar crianças e adolescentes às categorias estanques de “vítimas” ou “infratores”, propõe-se uma leitura complexa, situada e multidimensional de seus direitos, reconhecendo-os como sujeitos éticos, políticos e relacionais, plenamente capazes de cocriar respostas aos conflitos que os atravessam.




    Três grandes movimentos marcam o caminho que este livro pretende percorrer:




    1. A consolidação da proteção integral como paradigma político-jurídico no Brasil e na América Latina, especialmente após os marcos normativos da década de 1980;




    2. O reconhecimento de um campo próprio do acesso à justiça infantoadolescente, com ênfase na participação ativa de crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos;




    3. A necessidade de uma epistemologia da resposta, capaz de articular proteção e construção de responsabilidade como dimensões indissociáveis na efetivação dos direitos humanos.




    Neste contexto, falar de justiça integral é também propor uma reconfiguração metodológica. O foco desloca-se para a centralidade do sujeito em desenvolvimento. Um sujeito que não pode ser fragmentado entre esfera cível e penal, entre cuidado e punição, entre escuta e silenciamento. A justiça integral reconhece que não há como desintegrar o humano sem comprometer a legitimidade da própria justiça.




    Ao se propor uma leitura integral da justiça, fundamentada nos quatro quadrantes wilberianos: subjetivo, intersubjetivo, objetivo e interobjetivo, esta obra convida profissionais, pesquisadores, estudantes e gestores a uma travessia epistemológica. Um convite de sair da visão fragmentária e entrar num campo de integração ética e política, onde o acesso à justiça se realiza em múltiplos territórios, como os judiciais e extrajudiciais, institucionais e comunitários, relacionais e simbólicos.




    No entanto, essa travessia não está isenta de tensões. A responsabilidade, quando imposta verticalmente, sem escuta ou participação, converte-se em punição travestida de moralidade. Ao longo da história, o paradigma da responsabilização juvenil foi colonizado por práticas repressoras, normóticas e adultocentradas, distantes de uma compreensão ética da alteridade. A proposta da epistemologia da resposta (responsum), central neste livro, consiste justamente em afirmar que responder é um ato de presença e coautoria, não de submissão ou coerção. Responsabilidade não é sinônimo de culpa. É o oposto: é a capacidade de dar sentido à vida com o outro.




    A metáfora do Oroboro, trabalhada no último capítulo da obra, sintetiza visualmente essa integração. A serpente que morde a própria cauda simboliza o ciclo contínuo entre proteção e responsabilidade, onde cada uma sustenta e retroalimenta a outra. Esse movimento espiralado, não-linear, representa a justiça como processo vivo, relacional, que não se encerra em uma decisão, mas se renova continuamente na escuta, no vínculo e na transformação.




    Embora centrado nos direitos da infância e adolescência, o conteúdo deste livro extrapola seus próprios limites temáticos. A proposta de justiça integral é aplicável à transversalidade dos direitos humanos, pois toca em algo mais profundo. Perpassa o modo como nos reconhecemos como parte de um todo interdependente, que exige cuidado mútuo, presença e reinvenção constante das formas de convivência. Em qualquer adulto, existe uma criança que pediu escuta. E em cada criança, existe um apelo ético que convoca os adultos à responsabilidade de proteger sem dominar, construir responsabilidades sem as mazelas da punição.




    Do ponto de vista metodológico, adota-se aqui um enfoque jurídico-sociológico e transdisciplinar (GUSTIN; DIAS, 2015), reunindo saberes do Direito, da Psicologia, da Filosofia, da Sociologia, da Ciência Política, da Conflitologia e outros campos e saberes. A justiça, como aqui concebida, não é um objeto exclusivo de uma única ciência, mas um campo de confluência. E, por vezes, de fricção, entre diferentes modos de saber e fazer.




    Este livro propõe um método jurídico-propositivo, ancorado numa visão integral da realidade e na busca por respostas criativas e contextualizadas aos dilemas contemporâneos da infância e da adolescência. Ao criticar a excessiva judicialização e o reducionismo normativo, a obra oferece alternativas reflexivas para a construção de um campo mais fértil de atuação profissional e transformação institucional. A ideia de que a justiça só ocorre no tribunal é substituída por outra mais potente que considera que a justiça nasce onde há presença, escuta e corresponsabilidade.




    Talvez a maior contribuição desta obra seja propor à comunidade acadêmica e profissional uma gramática multidimensional da justiça, alicerçada na pergunta: como podemos construir respostas mais humanas, mais integrais, mais justas com as crianças e adolescentes, e não apenas para eles?




    Em tempos de incerteza e crise de sentidos, a propositura de uma justiça integral oferece um horizonte de esperança ativa. Uma justiça que integra, que transforma, que não tem medo de perguntar e que reconhece o poder de coconstruir caminhos.




    É com esse espírito que esta obra se organiza em seis capítulos, cada um deles construído para aprofundar, ampliar e interligar os fundamentos da proposta aqui apresentada. O Capítulo 2 revisita os fundamentos históricos e normativos da proteção integral, explorando também o acesso à justiça pela via dos direitos como marco transformador na trajetória dos direitos infantoadolescentes. O Capítulo 3 introduz as bases conceituais da teoria integral de Ken Wilber, com destaque para o modelo dos quadrantes, que serve de alicerce metodológico e epistemológico para a leitura ampliada da justiça que se propõe. No Capítulo 4, a obra se debruça sobre o tema da responsabilidade e da responsabilização, discutida tanto em sua vertente tradicional, retributiva, quanto em abordagens restaurativas, apontando limites e possibilidades de cada paradigma. O Capítulo 5 propõe uma epistemologia da resposta (responsum) e da construção de responsabilidade (respondere), articulando o conceito de responsabilidade a partir da abordagem tetradimensional, que compreende os sujeitos e os conflitos em sua complexidade integral. E ao final, o Capítulo 6 realiza a integração de todos os conceitos desenvolvidos ao longo da obra, formulando a noção de justiça integral como um novo paradigma ético, político e metodológico para a efetivação dos direitos humanos de crianças e adolescentes no Brasil.




    Que esta obra possa contribuir para inspirar novos caminhos, novas escutas e novas presenças no campo da justiça. Que o direito de viver, de ser ouvido e de cocriar respostas seja assegurado a toda criança e adolescente, como reconhecimento de sua dignidade inalienável. Que a justiça, enfim, volte a ser o nome de um encontro: com o outro, com o mundo e consigo mesmo.


  




  

    2 PROTEÇÃO INTEGRAL E ACESSO À JUSTIÇA




    Tudo o que dorme é criança de novo. Talvez porque no sono não se pode fazer mal, e se não dá conta da vida, o maior criminoso, o mais fechado egoísta é sagrado, por uma magia natural, enquanto dorme. Entre matar quem dorme e matar uma criança não conheço diferença que se sinta (PESSOA, 2015).




    O século XX marca a cronologia que repercute a construção jurídica do moderno Direito da Criança e do Adolescente, advindo de um contexto global de crises e derrocadas. Do declínio dos grandes impérios e monarquias do século XIX aos estilhaços atômicos no ápice da Segunda Guerra Mundial, os conceitos de pessoa humana e dignidade ganharam espaço na urgência e iminência de fundar novos preceitos estatais revestidos de democracias, asseguradas, a partir de então, por direitos prometidos a todos os humanos. O alcance da violência a partir da sua massificação e industrialização chegou a patamares estratosféricos, chamando a atenção da comunidade internacional para um século que marcaria o que Hobsbawm (1995) denominou de “a era dos extremos”, em que o ímpeto humano de destruição e reconstrução marcou mudanças ainda hoje em evidência.




    É fundamental observar que esses processos de destruição e reconstrução influenciaram não apenas a paisagem geopolítica, mas também a emergência de uma nova sensibilidade em torno dos direitos fundamentais de grupos historicamente subalternizados, como as crianças e os adolescentes, cuja inclusão tardia no projeto de cidadania universal ainda revela lacunas na proteção e concretização de seus direitos. Nesse aspecto, Ariès (1973) já evidenciava, em seus estudos, a forma como a infância foi historicamente “descoberta” e ressignificada em distintos contextos, apontando que as noções de cuidado e proteção não surgiram de modo homogêneo ou automático, mas foram sendo construídas e reivindicadas ao longo do tempo.




    Compreender a conjectura histórica dos institutos e normas jurídicos permite igualmente reconhecer que nenhum direito é “ganhado”, mas conquistado e efetivado pela via do reconhecimento, da representação e da redistribuição através dos mecanismos e políticas de acesso à justiça (FRASER, 2009). A complexificação dos fenômenos dos conflitos que influenciam e são influenciados pelas relações sociais ascende a necessidade de pautas plurais, diversificadas e igualmente complexas, a fim de abarcar as idiossincrasias que atravessam interações micro e macrossociais, intra e intersubjetivas nas arenas de convivência social. Nesse sentido, a evolução do direito infantoadolescente não pode ser separada da conjuntura histórica em que se insere, pois o estatuto normativo que resguarda crianças e adolescentes reflete tanto as lutas sociais quanto a expansão de novos valores de dignidade e democracia, inevitavelmente tensionados pelos desafios contemporâneos.




    Entre os anos de 1931 e 1932, cartas trocadas entre Einstein e Freud, a convite da então Sociedade das Nações, organização internacional antecessora da Organização das Nações Unidas (ONU), revelaram a tentativa pública de se refletir sobre os destinos do mundo e responder “Por que a Guerra?”, em referência ao cenário de mortes e violências sobrepujantes naquele contexto. Freud indicava que o Direito poderia ser uma forma de enfrentamento à violência, ao representar o poder de uma comunidade contra a força do indivíduo. Observou-se que, nesse período, a unidade de um grupo precisava ser permanente para que o poder se deslocasse do indivíduo isolado à coletividade, constituindo laços afetivos e comunitários que fundamentam a força do Direito, mas exigem considerar quem de fato participa desse pacto social.




    Por essa observação de Freud, seria o Direito, então, o caminho de consolidação do sentido de comunidade ou o fator de sua desintegração, caso se desconsidere quem são e como participam os membros sociais?




    A provocação que se encerra advém da necessidade de se pensar as bases de um sentido de comunidade fora de uma ideia adultocêntrica, hegemônica e dominante (QUAPPER, 2016). Justamente porque, quando se trata das infâncias e das adolescências, por muito pouco é rompido o seu pacto de pertencimento a uma comunidade, levando-as ao isolamento e ao estigma clássico de rebeldia. De tal modo que, caso o Direito não se atualize e se adentre ao mundo infantoadolescente, crianças e adolescentes continuarão arcando com o preço existencial de pertencer a comunidades adultas beligerantes, discriminatórias e mantenedoras de violências. Daí se perguntar: crianças e adolescentes compõem o pacto social como partícipes da comunidade ou são seus meros agentes passivos?




    É nessa encruzilhada que o debate sobre a natureza participativa do direito infantoadolescente se mostra urgente, pois sem reconhecer que a criança e o adolescente podem contribuir à constituição do laço comunitário, corre-se o risco de perpetuar uma imposição vertical de normas e decisões, reforçando desigualdades estruturais.




    Esse é o desafio que se apresenta no século XXI em um palco de constantes e incessantes desdobramentos e transformações das ciências humanas, sociais e aplicadas. Sob esse efeito, a tentativa de expansão dos direitos humanos e de humanização dos direitos ainda se encontra no campo da abstração jurídica, evidenciando limitações na tentativa de se formar uma comunidade unida pela força da não-violência.




    É nessa tessitura que se dá a construção e vigência da teoria ou doutrina da proteção integral na década de 1980. Advinda do reconhecimento de que as respostas consolidadas pelo Direito nas décadas anteriores (e muitas posteriores) haviam ferido, causado danos e acentuado cenas de exclusão e miserabilidade, reforçando bases coloniais de uma cultura cujo projeto social, à beira do positivismo jurídico, seria definir quem serve e quem não serve na tentativa de constituir “raças humanas” mais puras e embranquecidas (RIZZINI, 2011). Tal confronto entre a ideologia higienista e a lenta democratização dos direitos alimentou, ao longo do século XX, uma tensão permanente entre o discurso protetivo e as práticas repressivas, principalmente voltadas à infância marginalizada.




    Significa dizer que, se no século passado a polaridade “menor versus criança” demarcou políticas diametralmente injustas, estereotipadas e marginalizantes quanto às várias infâncias vigentes (RIZZINI, 2011), neste século segue-se a divisão entre crianças e adolescentes que acessam direitos versus crianças e adolescentes que são acessadas pelo Direito. Quanto ao primeiro grupo, o direito a ser criança e adolescente é resguardado e a proteção integral é parâmetro mínimo de acesso à vida. Ao segundo grupo recai a herança institucionalizante, em que a proteção se declina a um tom disciplinador ou responsabilizatório, dividindo infâncias e adolescências entre o público-alvo das políticas socioassistenciais e o público-alvo das políticas socioeducativas. No fundo, a diferenciação entre “ser protegido” e “ser responsabilizado” desnuda o caráter seletivo da política estatal, demonstrando como o público infantoadolescente periférico e excluído sofre novamente mecanismos de contenção social.




    Assim, este primeiro capítulo tem por objetivo ancorar três pontos basilares para a transformação do conceito de acesso à justiça de crianças e adolescentes ao longo do trabalho:




    a) O reconhecimento do princípio da proteção integral como pressuposto do acesso à justiça no âmbito dos direitos de crianças e adolescentes na década de 1980;




    b) A necessidade de atualização da concepção da proteção integral e sua efetividade, em vista das distorções que decorrem da ambivalência entre “criança ameaçada” e a construção da imagem de inimigo associada às “adolescências ameaçadoras”;




    c) A defesa da concepção de um acesso à justiça infantoadolescente pela via dos direitos, em que crianças e adolescentes são reconhecidos como cidadãos partícipes do pacto social democrático e fazem parte do cenário de construção de proteção e de responsabilidade, não como alvos de legislações ou decisões do mundo dos adultos, mas como seres humanos imersos em estruturas externas e internas ao seu próprio mundo.




    Ao percorrer esses três pontos, buscar-se-á demonstrar que o futuro do direito infantoadolescente reside justamente na superação da divisão entre “crianças inocentes” e “adolescentes infratores” para uma abordagem integral que convide todos os atores (Estado, família, comunidade e os próprio público infantoadolescente) a participar do processo de concretização dos direitos.




    2.1 Proteção integral: o marco da construção dos direitos humanos de crianças e adolescentes




    A teoria da proteção integral pode ser considerada um marco disruptivo e transformativo do Direito da Criança e do Adolescente. Disruptivo porque materializa um movimento internacional e nacional de rompimento e atualização de conceitos, normas, institutos e compreensões acerca do (não) lugar da infância e da adolescência no mundo hegemonicamente dominado por adultos. E transformativo por dar início a um novo enfoque sobre a existência e a essência da criança e do adolescente como seres humanos, reconhecidos sob a ótica inarredável de pessoas com direitos e responsabilidades.




    Desse modo, o impacto político-jurídico da proteção integral rompeu com a tradição menorista e reconfigurou a forma como a sociedade e o Estado encaram o público infantoadolescente, impulsionando uma maior ênfase na autonomia progressiva e no reconhecimento da voz infantoadolescente, ainda que isso seja progressivamente implementado.




    Por esse aspecto, a transição de uma política de irregularidade para uma política da integralidade é o que demarca o abismo político-jurídico em face de crianças e adolescentes no continente americano ainda no século XXI. “Irregularidade” referindo-se à denominada doutrina da situação irregular, vigente na América Latina desde 1919, e “integralidade” em referência à doutrina da proteção integral, que passaria a abranger a universalidade dos direitos de crianças e adolescentes indistintamente, cujo marco jurídico se dá com a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88).




    A assunção de uma nova teoria que se pretendesse integral para a proteção dos direitos de crianças e adolescentes equivaleria a uma tentativa de reparação histórica frente à massiva exclusão material e simbólica da infância e da adolescência nos séculos precedentes (MÉNDEZ, 2017). Proteger integralmente as pessoas menores de 18 anos passou a ser decisivo justamente por se reconhecer o caráter pernicioso, estigmatizante e punitivo da legislação editada pelos adultos anteriormente, pois condenava crianças e adolescentes por mazelas estruturais que não lhes correspondia qualquer escolha ou decisão.




    A ruptura com a doutrina da situação irregular, portanto, não consistiu apenas numa mudança legal, mas num novo paradigma de cidadania infantoadolescente, postulando-se que crianças e adolescentes, independentemente de classe ou cor, merecem igual proteção e acesso a mecanismos inclusivos de desenvolvimento.




    São dois os eixos de observação que possibilitam entender a ascensão do paradigma da proteção integral e como seus efeitos operam na reconstrução da tessitura sociopolítica atual e do acesso à justiça juvenil: o eixo externo, com epicentro na América Latina, e o eixo interno, em âmbito nacional brasileiro (MÉNDEZ, 2017). Ambos se confundem com o processo de retomada do regime político democrático na macrorregião e do alinhamento, ainda que tardio, dos governos latino-americanos às normativas internacionais que sobrevieram em decorrência da adoção e proclamação da Declaração Universal dos Direitos Humanos pela Assembleia Geral das Nações Unidas, em 10 de dezembro de 1948.




    No eixo externo, a proteção especial e integral à criança e ao adolescente advém de uma longa sofisticação epistemológica que se insere com o conceito de dignidade da pessoa humana, elevada a princípio fundante em toda compreensão filosófica dos direitos humanos (GOMES DA COSTA, 2006, p.17). As catástrofes que assolaram a humanidade em meio às guerras de alcance mundial travadas na primeira metade do século XX trouxeram a preocupação quanto à sustentabilidade da vida em paralelo à massificação da violência e o avanço tecnológico a serviço de massacres e torturas em alcance ainda sem precedentes na historiografia moderna. Importante destacar que a emergência dos direitos da infância, no plano internacional, vincula-se ao esforço de “reumanização” pós-traumas de guerra, em que a figura da criança adquire centralidade como símbolo da esperança e do futuro coletivo.




    Nesse período, vários instrumentos concorreram para somar o repertório que daria origem ao Direito da Criança e do Adolescente tal como o reconhecemos hoje: a Declaração de Genebra dos Direitos da Criança (1924), responsável por publicizar a necessidade da proteção especial de forma indistinta a todas as crianças, a posterior Declaração dos Direitos da Criança (1959), que apresentou 10 princípios então inéditos e fundamentais para a proteção dos direitos de crianças por parte de indivíduos, organizações voluntárias, autoridades locais e Governos nacionais, bem como a tríade que compõe a Carta dos Direitos Humanos, qual seja o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, a já citada Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 e o Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, responsáveis por trazer à tona os direitos sociais como expressão inseparável dos direitos humanos e do acesso à justiça social.




    No eixo interno brasileiro, os antecedentes da proteção integral referem-se aos primórdios do Código de Menores de 1927 e do Código de Menores de 1979, marcos normativos que evidenciaram uma fatalidade histórica ao relegar crianças e adolescentes aos estigmas sociais e jurídicos que vieram a ser nomeados como doutrina da situação irregular, vigente até a promulgação da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88). O artigo 227 da referida Constituição baliza a ponte que sustenta o reconhecimento integralizado dos direitos humanos de crianças e adolescentes, com a ascensão pública e juridicamente prevista e irrevogável da ainda vigente doutrina da proteção integral.




    Tanto a análise do contexto externo quanto do interno se une em complexidade e abrangência a partir do processo de formalização da Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, de 20 de novembro de 1989, simbolizando uma reviravolta que formaliza o reconhecimento dos direitos de crianças e adolescentes e coloca os adultos em situação de corresponsabilidade e solidariedade diante desses novos direitos que vinham sendo alinhavados para a infância e a adolescência em caráter global. Embora tardio, esse alinhamento brasileiro e latino-americano às convenções internacionais representou um passo qualitativo na inclusão do público infantoadolescente como prioridade absoluta, inaugurando não apenas um discurso, mas um complexo desafio de institucionalização de políticas e práticas que atendam às necessidades específicas dessa população.




    É com base nesse contexto que se compreende por doutrina da proteção integral um conjunto de instrumentos jurídicos, de caráter internacional, que condensa normativas já citadas anteriormente e importantes Resoluções da Organização das Nações Unidas (ONU) para a garantia dos direitos de crianças e adolescentes no século XX:




    a) as Regras Mínimas das Nações Unidas para a Administração da Justiça Juvenil (Regras de Beijing), de 1985;




    b) a Convenção sobre os Direitos da Criança, de 1989;




    c) as Regras Mínimas das Nações Unidas para a Proteção dos Jovens Privados de Liberdade (Regras de Havana), de 1990;




    d) as Diretrizes das Nações Unidas para Prevenção da Delinquência Juvenil (Diretrizes de Riad), de 1990;




    e) as Regras Mínimas das Nações Unidas para a Elaboração de Medidas Não Privativas de Liberdade (Regras de Tóquio), de 1990.




    Essas disposições consolidam as bases de um direito internacional específico para a infância e a adolescência, estabelecendo princípios norteadores de políticas públicas e ações judiciais que se pretendem cada vez mais protetivas, ao mesmo tempo em que reconhecem o sujeito infantoadolescente como partícipe do pacto social, não como um observador passivo.




    Conforme afirma Bellof (2009), “o novo paradigma protetivo encabeça o reconhecimento e a promoção dos direitos de crianças e adolescentes em uma concepção integral ao recuperar a universalidade da categoria infância, antes fragmentada pelas leis menoristas” (BELLOF, 2009, p.36). Ao tentar desconstruir estereótipos de categorias antijurídicas e irregulares, a mensagem que se expressa legal e pragmaticamente, a partir de então, é que a ameaça ou a violação de qualquer direito de crianças e adolescentes denota que é a família, a sociedade e o Estado que estão em situação irregular (BELLOF, 2009, p.37).




    Em outras palavras, a doutrina da proteção integral desloca o “desvio” que antes era atribuído à criança (então “menor”) para a omissão ou ação negligente das instâncias adultas, invertendo a lógica tradicional que culpabilizava a infância pela própria exclusão.




    É nesse seguimento que Bruñol (1999) assevera ser a integralidade “uma das características mais importantes da Convenção dos Direitos da Criança, ao incorporar todas as dimensões da vida pessoal, familiar e social de crianças e adolescentes” (p.3). Por este ângulo, na visão do autor, a Convenção instaura o que poderia ser chamado de “direito humano integral” na medida em que visa superar todo o tipo de discriminação em face dos adultos e das crianças e dos adolescentes entre si (BRUÑOL, 2001, p.53). Assumir-se-ia, assim, uma perspectiva inaugural de que proteger integralmente crianças e adolescentes entraria no arcabouço jurídico como prioridade de um projeto social de transformação da forma como pessoas não-adultas foram, são e serão tratadas em seus territórios, na busca de dar visibilidade às necessidades de crianças e adolescentes como pautas de relevância, vinculando uma atuação republicana e democrática dos poderes Legislativo, Executivo e Judiciário.




    Para Graffina (2005), todos os direitos da criança e do adolescente são direitos “sociais”, no sentido de que sua garantia é essencialmente política e de esfera pública. O que significa dizer que representam mais do que direitos civis individualizados e subjetivos, pois estão reposicionados em uma posição ética em que uma geração funda novos parâmetros para a geração emergente, de forma emancipatória (GRAFFINA, 2005, p.264). Em termos práticos, tratar os direitos infantoadolescentes como “sociais” implica compreender sua universalidade e indivisibilidade, escapando da redução a um simples favor estatal. Ao contrário, postula-se uma cidadania ativa que inclua a infância como destinatária prioritária das políticas públicas.




    O artigo 227 da CRFB/88, atualizado pela Emenda Constitucional nº 65, de 13 de julho de 2010, confirma esse caráter coletivo e sistêmico dos direitos infantoadolescentes ao prever:




    Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (BRASIL, 1988).




    A partir dessa reconfiguração, ficou instituída a conquista da proteção integral como norma jurídica no ordenamento brasileiro, com caráter de exigibilidade, e cuja força centrípeta encontra nas crianças, adolescentes e, mais recentemente, nos jovens (reforçada pela promulgação do Estatuto da Juventude, Lei nº 12.852, de 05 de agosto de 2013) a centralidade e a absoluta prioridade na garantia dos direitos humanos e fundamentais. Nessa esteira, a integralidade a que se refere o princípio da proteção integral diz respeito, primeiramente, à previsão do artigo supracitado como pilar normativo que estabelece e garante os direitos fundamentais pertencentes às infâncias e às adolescências brasileiras, sem qualquer tipo de discriminação. Em segundo lugar, contrapõe-se à teoria ou doutrina da situação irregular adotada pelo antigo Código de Menores, o qual dispunha uma marcante diferenciação entre o universo das crianças e o dos adolescentes, no sentido de se endereçar, prioritariamente, àqueles que se encontravam em situação irregular (os “menores”) e que, portanto, eram objetos de medidas judiciais excludentes e institucionalizantes. Desse modo, o marco constitucional de 1988 assegura uma nova arquitetura jurídica, pela qual infância e adolescência deixam de ser meros destinatários passivos para se tornarem sujeitos tutelados pela “absoluta prioridade” estatal e social.




    Por essa ótica, a proteção integral representaria não somente uma previsão legislativa, mas um paradigma que inauguraria um standard a ser observado transversalmente no país, buscando romper com a concepção assistencialista do período menorista ao estabelecer ser dever dos adultos o reconhecimento e a efetivação da cidadania de crianças e adolescentes, como mencionado. Por esse ponto, a sede da proteção integral reside na postulação máxima, segundo Sposato (2013), de “[...] que todos os dispositivos legais e normativos têm por finalidade proteger integralmente as crianças e os adolescentes em suas necessidades específicas, decorrentes da idade, de seu desenvolvimento e de circunstâncias materiais” (p.52), o que se consubstancia na prática através da garantia de que as necessidades específicas do público infantoadolescente sejam efetivadas com políticas de proteção e políticas socioeducativas eminentemente universais e indistintas (SPOSATO, 2013, p.52). Assim, ao conferir um sentido amplo e social às garantias infantojuvenis, desloca-se a ênfase do paternalismo para uma abordagem de dignidade e inclusão, incorporando a participação ativa desse público como fundamento último da transformação social.




    Como materialização desse paradigma, que se considera ainda em gestação, evidencia-se a promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) no Brasil, através da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, o qual foi o mote jurídico responsável por instrumentalizar o processo simbólico de reinvenção da infância e da adolescência na década de 1990. Como resultado, fomentou o surgimento do ramo especial e autônomo do Direito da Criança e do Adolescente, consubstanciado na proteção integral como pilar originário e abarcando princípios e institutos que fundamentam um processo contínuo de mudança e inserção da criança e do adolescente nas pautas políticas, econômicas e sociais brasileiras. Conjugando o avanço legal com a necessidade de democratização das instituições, o ECA ainda hoje representa um desafio estrutural, convidando o sistema de justiça, o sistema educacional, as famílias e a própria sociedade a revisitar preconceitos e formas de lidar com a infância e a adolescência, sob pena de mantermos uma lei inovadora apenas no plano formal.




    Composto por mais de 260 artigos, o Estatuto da Criança e do Adolescente é dividido em títulos, capítulos, seções e subseções que se destinam à disciplina das questões gerais, definições terminológicas e o alcance dos direitos elencados, além de normas que regem a política de enfrentamento às situações de violação ou ameaça aos direitos da criança e do adolescente, bem como as diretrizes da política de atendimento, as medidas de proteção e socioeducativas, o acesso à justiça e os crimes e infrações administrativas.




    Logo nas disposições preliminares, os três primeiros artigos do ECA demarcam como objeto da lei estatutária a proteção integral de crianças e adolescentes (artigo 1º), a consideração da criança como pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescente a pessoa entre doze e dezoito anos de idade (artigo 2º), e a extensão de todos os direitos fundamentais da pessoa humana às crianças e aos adolescentes, facultando-lhes “o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade” (artigo 3º).




    Desse modo, a nova lei da infância e adolescência aponta o intento e a necessidade de reparação dos danos causados ao público infantoadolescente em se tratando da ausência de serviços públicos essenciais de promoção, defesa e controle de seus direitos nas décadas anteriores. Não obstante, a prática cotidiana de aplicação desses artigos ainda encontra sérios desafios, evidenciando a lacuna entre a prescrição jurídica e a realidade concreta, especialmente para populações vulneráveis. O estatuto, nesse panorama, funciona como um horizonte normativo inadiável, convidando gestores e profissionais do Sistema de Garantia de Direitos (SGD) a revisitar permanentemente as estruturas de poder e de decisão que incidem sobre crianças e adolescentes.




    2.2 A proteção integral em risco: entre a hermenêutica adultocêntrica e a construção da imagem de inimigo




    Se, por um lado, a proteção integral pode ser considerada um elemento crucial para a arquitetura jurídica do novo sistema que veio a conformar os direitos humanos de crianças e adolescentes no século passado, por outro lado é preciso avançar para uma leitura extra-normativa, sociológica e contextualizada a partir de um olhar sobre o público ao qual ela se destina.




    A tese central que fundamenta a análise a seguir é a de que a proteção integral, na forma em que concebida e instrumentalizada ainda hoje, simboliza um princípio substancialmente em risco, uma vez que se encontra adstrita à hermenêutica adultocêntrica de construção da realidade jurídica, histórica e social de crianças e adolescentes. Por essa dimensão, crianças e adolescentes, a despeito do status jurídico de sujeitos de direitos, tornam-se sujeitados às políticas pensadas, estruturadas e sistematizadas por adultos, de quem partem as interpretações, decisões e critérios acerca de toda a administração da vida humana. Daí se revelam ambiguidades e contradições quanto ao significado da palavra “proteção”, reforçando um cenário de discriminação e violação de direitos. Não é por acaso que boa parte dos institutos voltados ao público infantoadolescente permanece dependente de uma visão tutelar, legitimada pela posição de poder do adulto e pela ausência de uma participação efetiva das crianças e adolescentes nas arenas de deliberação.




    Serão dois os pontos principais que sustentam essa discussão central:




    a) o adultocentrismo enquanto fator de dominação e sobreposição de poder dos adultos diante da divisão das fases da vida, o que pode impactar na distorção utilitarista do princípio da condição peculiar de crianças e adolescentes como pessoas em desenvolvimento;




    b) a construção de uma imagem social atrelada às adolescências periféricas como inimigos ameaçadores e perigosos, condicionando a ambiguidade entre a “proteção-compaixão” e a “proteção-repressão” como práticas de exclusão e correição sistematizada sob os auspícios do Estado adultocentralizado.




    2.2.1 Os riscos das lentes adultocêntricas na interpretação principiológica da condição peculiar de crianças e adolescentes como pessoas em desenvolvimento




    A divisão da vida humana em fases ou categorias geracionais remete a uma construção da realidade que alocou na figura da pessoa adulta privilégios e proeminências distintivas em face da desvantagem estrutural direcionada à infância, à adolescência e ao envelhecimento. Essa centralidade do adulto que configura, maneja e impõe o emaranhado de saberes, normas e práticas de exclusão em detrimento dos demais grupos geracionais pode ser denominada de adultocentrismo (VASQUEZ, 2013).




    Nos estudos empreendidos por Quapper (2001; 2012; 2016), o adultocentrismo é compreendido como um sistema de dominação e um paradigma que se beneficiam do sistema capitalista e do neoliberalismo como formas de estruturação produtiva, reprodutiva e institucional a partir de imaginários que legitimam a imposição de superioridade de determinadas fases etárias sobre as demais. Essa imposição se daria de forma material e simbólica (QUAPPER, 2016).




    Na forma material, o adultocentrismo estaria articulado com os processos econômicos, políticos e institucionais que outorgam as capacidades e possibilidades de exercício do poder e de controle a quem desempenha um papel inerentemente destinado pelos adultos e para os adultos, criando uma esfera de subordinação das categorias infância, adolescência e velhice como papéis secundarizados. Essa perspectiva seria acentuada ainda mais pela noção de classe (adultos ricos x pessoas pobres) e gênero (adultos homens x adultas mulheres) como desdobramento do patriarcado, que contém o capitalismo como um mecanismo de reprodução permanente do domínio de homens adultos sobre as demais categorizações e classificações sociais humanas (QUAPPER, 2016).




    Na forma cultural e simbólica, uma ótica adultocêntrica centraliza na fase adulta o paradigma do “vir a ser” da infância e da adolescência como um ponto a ser alcançado, o ápice do ciclo vital, e demarca o processo de envelhecimento como um ponto de saída ou de declínio desse ciclo. Essa dimensão simbólica é a que naturaliza o adulto como o ser potente, realizado, valioso e em condição de assimetria e disparidade de forças. Ser adulto torna-se, então, um status, honraria de exercício de sobreposição das vontades e das decisões (QUAPPER, 2016).




    Como consequência, três efeitos repercutem diretamente na forma como crianças e adolescentes são afetados pelo adultocentrismo e que representam riscos iminentes ao princípio da proteção integral na atualidade. O primeiro efeito é no campo da narratividade, conglobando a possibilidade de fala e escuta de crianças e adolescentes como narradores cujas vozes realmente tenham relevância na configuração do tecido social, com a oportunidade de apresentarem suas compreensões e percepções da realidade a partir de suas experiências e vivências singulares. Nesse primeiro campo, o risco que se instaura no paradigma adultocêntrico é tornar o processo de falar e ser escutado como prerrogativas do mundo dos adultos, que falam entre si e se escutam entre si, estabelecendo seus próprios ritos e forjando seus próprios significados a partir da realidade ao seu redor.




    O segundo campo que reverbera riscos em culturas marcadas pelo adultocentrismo é o campo decisório. Nesse âmbito, decidir e fazer escolhas podem ser processos comunicacionais executados por crianças e adolescentes sob os auspícios dos adultos e intermediados por eles, sem que, necessariamente, suas escolhas e decisões sejam consideradas ou respeitadas. Em muitos cenários, culturas adultocêntricas consensuam a ideia de que os adultos possuem mais experiência de vida e, portanto, estão mais aptos a decidirem e realizarem escolhas. Fosse verdade, talvez o cenário de crises globais, aumento das violências e destruições socioambientais não fosse tão contundente, considerando-se serem sempre adultos os principais protagonistas das decisões institucionais e políticas.




    O campo participativo é o terceiro aspecto potencialmente prejudicado pelo adultocentrismo. Em decorrência da ausência ou desconsideração da narratividade e da possibilidade de se tomar decisões e fazer escolhas, a participação de crianças e adolescentes na democracia fica comprometida, de tal modo que se centraliza nos adultos a construção de saberes relacionados a todas as áreas de interesse público e privado. A esse respeito, Hart (1992), ao propor a “escada de participação”, sustenta que a participação infantil e juvenil não pode ser meramente simbólica ou decorativa, mas deve atingir graus elevados de corresponsabilidade nas decisões que lhes dizem respeito. Sem essa correlação entre participação e proteção, o risco de esvaziamento do princípio da proteção integral permanece elevado, pois não se constitui uma dinâmica na qual as crianças e os adolescentes possam cooperar ativamente na construção de soluções para suas próprias vidas.




    O adultocentrismo, como sistema de dominação e paradigma mencionado por Quapper (2016), alerta sobre a ambivalência entre a proteção e a alienação destinada ao público infantoadolescente, como duas faces da composição epistemológica da realidade centralizada na figura da pessoa adulta. Como repercussão, a interpretação e aplicação legal dos institutos jurídicos em favor ou desfavor da infância e da adolescência dependem dos filtros de compreensão de um adulto, suas justificativas e construções argumentativas, fatores que denotam uma hermenêutica que esbarra nos valores e critérios que, aos olhos dos adultos, devem ser preservados ou flexibilizados.




    Um dos princípios oriundos da doutrina da proteção integral, e que repercute diretamente na ambivalência suscitada pelas reflexões acerca do adultocentrismo, é o da consideração de crianças e adolescentes como “pessoas em condição peculiar de desenvolvimento”. Este princípio encontra-se logo no artigo 6º do Estatuto da Criança e do Adolescente, como previsão essencial de interpretação da lei, levando-se em conta “os fins sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento” (BRASIL, 1990). Trata-se de um marcador hermenêutico que orienta família, Estado e sociedade a prezarem para que crianças e adolescentes gozem de todos os direitos dos adultos, porém sempre em observância às peculiaridades advindas de sua idade e desenvolvimento biopsicossocial.




    Esse princípio remete ao mesmo histórico que demarcou a conquista dos direitos humanos de crianças e adolescentes, na medida em que se valida a diferenciação desse público dos adultos, possibilitando-lhes uma proteção especial que reconfigura as dinâmicas jurídicas e políticas na salvaguarda de que crianças e adolescentes são seres humanos em processo de construção progressiva de suas capacidades física, emocional e mental. Privilegiar a proteção dessas necessidades passa a ser, então, um imperativo, vez que o movimento de enfrentamento às violações de direitos de crianças e adolescentes deve ser recontextualizado e promovido em consonância com os ditames legislativos da década de 1990, no Brasil.




    Para Veronese, Silveira e Cury (2018), a condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, junto à condição jurídica de sujeito de direitos e à condição política de absoluta prioridade, congloba o tripé que afirma o Estatuto da Criança e do Adolescente como um marco ontológico ao inscrever crianças e adolescentes como pessoas singulares e de completude relativa (p.96). A peculiaridade consistiria em reconhecer que, embora crianças e adolescentes sejam detentores de todos os direitos dos adultos que lhes sejam aplicáveis, e ainda de direitos especiais, eles “não conhecem inteiramente os seus direitos, não têm condições de defendê-los e fazê-los valer de modo pleno, não sendo ainda capazes, principalmente as crianças, de suprir, por si mesmos, as suas necessidades básicas” (VERONESE, SILVEIRA, CURY, 2018, p.96).




    A Convenção Internacional dos Direitos da Criança simboliza o instrumento jurídico responsável por tentar diluir interpretações utilitaristas e adultocêntricas quanto aos direitos infantoadolescentes, servindo de balística quanto ao desígnio de respaldar, junto à comunidade global, um princípio de autonomia progressiva de crianças e adolescentes, propriamente como estratégia de cindir com um caráter histórico de intervenção baseado na discricionariedade absoluta do Estado sob a justificativa de uma incapacidade total da infância nas políticas anteriores, na vigência do menorismo jurídico-político.




    Na visão de Méndez (2017), a adequação de uma legislação nacional frente às convenções internacionais pode ter duas características diversas: uma característica formal-eufemística ou uma adequação efetiva, que incorpore os princípios gerais do direito explicitamente, com todas as repercussões jurídicas e de políticas sociais. É no prisma formal-eufemístico que se localizam os prejuízos de se estancar os avanços das políticas sociais, expressos em duas crises: a de implementação e a de interpretação. A crise de implementação refere-se à ausência de investimentos em recursos humanos e institucionais para efetivar as legislações mais atualizadas sobre os direitos de crianças e adolescentes. E a crise de interpretação reflete a tentativa de operar novas legislações de cunho garantista com as lentes discricionárias das antigas leis menoristas, retrocedendo abruptamente e mantendo as leis apenas em seus aspectos mais abstratos (MÉNDEZ, 2017).




    Um dos fenômenos decorrentes da fragilização dos direitos de crianças e adolescentes na atualidade é o que se denominaria de neomenorismo (MÉNDEZ, 2017), caracterizado por interesses corporativos que sugerem, de forma equivocada, que a Convenção Internacional dos Direitos da Criança teria sido “muito rápida” em considerar crianças e adolescentes como sujeitos de direitos. Esse raciocínio culminaria na superficialidade, no esvaziamento e na colonização da realização prática dos direitos de crianças e adolescentes na América Latina. O risco é que o aparente consenso sobre “proteger as crianças” se torne, na prática, um subterfúgio para a manutenção de práticas autoritárias ou assistencialistas, sem a emergência de espaço de participação e voz efetiva para os sujeitos menores de 18 anos.




    O adultocentrismo, como se assevera até aqui, materializa-se enquanto instância epistêmica que impõe à condição peculiar de desenvolvimento de crianças e adolescentes uma espécie de fatalidade jurídica e política. Hipótese em que crianças e adolescentes assumem uma posição inativa e inoperante frente aos sistemas dominantes, como redutos de uma compreensão condicionada e condicionante da realidade interposta pelo mundo adulto.




    2.2.2 A imagem de inimigo: entre a proteção-compaixão e a proteção-repressão
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